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Processo: 202334941 

Propositores: OAB/GO e CASAG 

Assunto: Proposta de Homenagem 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de proposta formulada pela Presidência da OAB/GO e da Caixa 

de Assistência dos Advogados de Goiás, para que o Conselho Seccional preste homenagem aos 

advogados e advogadas atletas goianos participantes do I Jogos Nacionais da Advocacia 

realizados em Goiânia no mês de julho de 2023. 

 

Como justificativa para a homenagem se alegou que a Seccional Goiana 

fora muito bem representada na competição pelos seus inscritos atletas, que alcançaram 

excelentes resultados e ainda contribuíram para o fomento do esporte classista e valorização da 

advocacia. 

 

À vista da solicitação, vieram-me distribuídos os autos para análise. 

 

É o relato do necessário. 

 

Decido. 

VOTO 

 

Preambularmente, se deve esclarecer que a competência para analisar a 

proposta de homenagem formulada está abrangida nas atribuições deste Conselho Seccional, 

em razão do que prevê o art. 151 do Regulamento Geral da OAB1. 

 
1 Art. 151. Os órgãos da OAB não podem se manifestar sobre questões de natureza pessoal, exceto 

em caso de homenagem a quem tenha prestado relevantes serviços à sociedade e à advocacia. 
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Em consulta ao site oficial dos Jogos Nacionais da Advocacia2, verifica-se 

pela descrição do quadro de medalhas, que a Seccional Goiana ocupou lugar de destaque, 

obtendo excelentes resultados, totalizando 54 medalhas, sendo 17 (dezessete de ouro), 20 

(vinte) de prata e 17 (dezessete) de bronze, ocupando a segunda posição no quadro geral de 

medalhas. 

 

Nessa senda, importante destacar que para ocupar local de importância é 

imprescindível que se despenda tempo para treinamentos, jogos e participação em competições 

esportivas, o que por si só, já se revela como razão bastante para o deferimento da homenagem 

requerida, notadamente porque não existe outra forma de premiar e agradecer os atletas que 

bem representam a advocacia de Goiás em torneios classistas. 

 

De mais a mais, não obstante os excelentes resultados obtidos pela 

delegação goiana, a participação dos advogados e advogadas goianos nos jogos nacionais 

representam instrumento eficiente de fomento à prática esportiva, o que é sobremaneira 

importante para a preservação da saúde física e mental dos advogados, sobretudo porque a 

prática de esportes é essencial para a melhoria da qualidade de vida das pessoas. 

 

Para além disso, a efetiva participação dos atletas também se 

instrumentaliza na representação adequada da instituição nos eventos esportivos classistas, 

auxiliando de forma efetiva no congraçamento entre a advocacia, tendo em vista que as equipes 

são formadas por advogados e advogadas de todo o país, de várias faixas etárias, promovendo, 

pois, por via indireta, uma das competências da instituição, qual seja: velar pela dignidade e 

valorização da advocacia. 

 

 
2 https://jogosdaadvocacianacional.oab.org.br/  
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Além de tudo, o reconhecimento por intermédio de uma láurea de agradecimento 

estimulará e incentivará que os advogados e advogadas atletas do nosso estado, representantes da 

nossa instituição nas competições, continuem a desenvolver as atividades e a enfrentarem todos os 

desafios para poderem bem representar a nossa Seccional. 

 

Assim sendo, se conclui que o pedido é justo e plausível, tendo em conta que a 

homenagem formal aos atletas goianos se traduz como condecoração àqueles que aliam o nome 

da OAB/GO e da CASAG às boas práticas esportivas. 

 

À vista do exposto, manifesto pelo deferimento do pedido, para que a OAB/GO 

e a Caixa de Assistência dos Advogados de Goiás prestem homenagem aos atletas 

participantes dos I Jogos Nacionais da Advocacia, apresentando, a título de sugestão, que 

seja entregue uma placa ou certificado nominal a cada homenageado. 

 

É o voto. 

 

Goiânia, 25 de setembro de 2023. 

 

 

IVAN GUSTAVO JUNIO SANTOS TRINDADE  

Conselheiro Relator 


